
parágrafo único: O Fundo Municipal de Esporte Lazer e Re-
creação terá anualmente item próprio no orçamento da Secre-
taria Municipal do Esporte Lazer e Recreação - SEME, com
valor nunca inferior a 15 milhões de reais, reajustado anual-
mente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - IBGE.
a - O primeiro ano receberá um terço deste valor
b - O Segundo ano receberá dois terços deste valor
c - O Terceiro Ano receberá três terços deste valor”
De acordo com a justificativa, objetiva-se assegurar uma do-
tação mínima de recursos para o Fundo Municipal de Esportes.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela
legalidade da iniciativa.
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público,
motivo pelo qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente a
sua aprovação.
Favorável, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 26/10/05.
Agnaldo Timóteo - Presidente
Carlos Giannazi - Relator
Atílio Francisco
Domingos Dissei
João Antonio
Tião Farias - contrário

PARECER Nº 1222/2005 DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE
LEI Nº 455/04.
De autoria da nobre Vereadora Claudete Alves, o presente pro-
jeto torna obrigatória a exibição de filme publicitário, esclare-
cendo as conseqüências do uso de drogas e do álcool, antes
das sessões principais, em todos os cinemas de São Paulo.
O projeto em tela estabelece que o referido filme publicitário
deverá ser elaborado sob a supervisão técnica de uma equipe
multidisciplinar formada pela Secretaria Municipal de Saúde.
De acordo com a justificativa, o crescimento do consumo de
drogas e álcool é um grave problema social que atinge princi-
palmente os adolescentes, os quais são menos experientes e,
por isso, mais vulneráveis à indução ao consumo dessas subs-
tâncias. Dessa forma, objetiva-se garantir um canal de comuni-
cação entre o Poder Público e a sociedade sobre a questão,
contribuindo para minimizar esse grave problema social.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela
legalidade da iniciativa.
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público,
motivo pelo qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente a
sua aprovação.
Favorável, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 26/10/05.
Agnaldo Timóteo - Presidente - contrário
Carlos Giannazi - Relator
Atílio Francisco - contrário
Domingos Dissei
João Antonio
Juscelino Gadelha
Tião Farias - contrário

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 22/03 - Proc. 538/03
À vista das informações constantes do processo, a MESA AU-
TORIZA o 2° Termo de Aditamento ao Contrato n° 22/2003,
com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT, reti-ratificando a fundamentação legal inserida no preâm-
bulo do referido Contrato.

AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES - Proc. 1589/05
À vista das informações constantes do processo, a MESA AU-
TORIZA a aquisição de 250 computadores desktop tipo escri-
tório, 16 computadores desktop tipo geoprocessamento e 12
computadores desktop tipo gráfico, através da Ata de Registro
de Preços do Pregão 08.001/05, realizado pela COMPANHIA
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - PRODAM, nos termos do artigo 31, do Decreto n°
44.279/03.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 28735/05
NOMEANDO PAULO GONÇALVES GUIMARÃES, para exercer
em comissão, o cargo de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, refe-
rência DAS-13, na 38ª SSP, a partir de 01 de outubro de 2003,
em virtude da vacância do cargo conforme comunicação de
sua aposentadoria pelo INSS - III-PP.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Marlene da Fonseca Fabri - RF 26098 - Proc. 1551/05 - Port.
1692/05
Deferido.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Decreto n° 46113/05
RF Nome Duração A partir de
10922 Maria Zélia de Oliveira Penteado Pazera 03(três) dias 24.10.05

Retificação da publicação do dia 19.10.05
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Maria Teresinha Taniguti Bertarelli - RF 10646 - Proc. 1527/05
Conforme as informações processadas, DEFIRO a retificação do
período de férias a ser indenizado.

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO - SGP.23

LEI 14.075 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005
(PROJETO DE LEI 440/05)
(VEREADOR CLAUDINHO - PSDB)

Institui o Dia da Mobilização pela Des-
poluição das Águas do Rio Tietê no âm-
bito do Município de São Paulo e dá ou-
tras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo

ATA DA 207ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
CÂMARA
Aos trinta e um dias do mês de agosto de 2005, às 14h30min,
no Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a
207ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Município de São Paulo, sob a presidência do Con-
selheiro Antonio Carlos Caruso, presentes os Conselheiros
Edson Simões e Eurípedes Sales, a Subsecretária Geral Vanda
de Oliveira Pasqualin e a Procuradora da Fazenda Marina Rua
Limia. O Presidente: “Havendo número legal, declaro aberta a
sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-
lhos.” Dispensada a leitura e entregues cópias, previamente,
aos Conselheiros, foi posta em discussão a ata da 206ª Sessão
Ordinária da Primeira Câmara, a qual foi aprovada, assinada e
encaminhada à publicação. Não existindo o pedido de palavra,
passou-se à Ordem do Dia. - JULGAMENTOS REALIZADOS -
PROCESSOS RELATADOS PELO CONSELHEIRO EDSON SI-
MÕES - a) Contratos: 1) TC 2.676.04-07 - Subprefeitura de
Guaianases e Servimarc Construções Ltda. - NE 28988/2003 R$
116.682,00 - Serviços de manutenção e conservação de logra-
douros públicos, através de 1 equipe, por 6 meses DECISÃO:
“Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos quais é Relator
o Conselheiro Edson Simões. Decidem os Conselheiros da Co-
lenda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Município de
São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e
voto do Relator, acolher a Nota de Empenho 28988/2003. Re-
latório: Trata-se da análise da Nota de Empenho 28988/03,
emitida pela SUBPREFEITURA DE GUAIANASES em favor da
empresa SERVIMARC CONSTRUÇÕES LTDA., no valor de R$
116.682,00 (cento e dezesseis mil seiscentos e oitenta e dois
reais), pela prestação de serviços de manutenção e conser-
vação de logradouros públicos, por meio de 01 (uma) equipe,
por 06 (seis) meses. A referida contratação foi realizada por
meio da Ata de Registro de Preços 20/SIS/COGEL/02, analisada
e acolhida por esta Corte no TC 3.157.03-86. A Subsecretaria
de Fiscalização e Controle, a Assessoria Jurídica de Controle
Externo e a Procuradoria da Fazenda do Município foram favo-
ráveis ao acolhimento do ajuste. É o relatório. Voto: À vista
das conclusões alcançadas nos autos, ACOLHO a Nota de Em-
penho 28988/03. Participou do julgamento o Conselheiro Eurí-
pedes Sales. Presente a Procuradora da Fazenda Marina Rua
Limia. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 31 de
agosto de 2005. a) Antonio Carlos Caruso - Presidente; a)
Edson Simões - Relator.” 2) TC 2.600.05-18 - TCMSP e Star
BKS Ltda. - Convite 01/2005 - NE 000169/2005 R$ 63.287,71 -
Aquisição de cartuchos e toner para impressoras DECISÃO:
“Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos quais é Relator
o Conselheiro Edson Simões. Decidem os Conselheiros da Co-
lenda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Município de
São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e
voto do Relator, acolher o Convite 01/2005 e a Nota de Em-
penho 000169/2005. Relatório: Tratam os presentes autos da
análise do CONVITE 01/2005 e da NOTA DE EMPENHO
000169/2005 (folhas 48/50), emitida em favor da empresa
STAR BKS LTDA., no valor de R$ 63.287,71 (sessenta e três mil
duzentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), obje-
tivando o fornecimento de cartuchos e toner para impressoras
(folhas 12/13). A Coordenadoria III da Subsecretaria de Fiscali-
zação e Controle e a Procuradoria da Fazenda Municipal pro-
nunciaram-se no sentido da regularidade dos atos praticados
(folhas 55/59 e 61). É o relatório. Voto: À vista das conclusões
alcançadas nos autos, ACOLHO por regulares o CONVITE
01/2005 e a NOTA DE EMPENHO 000169/2005. Participou do
julgamento o Conselheiro Eurípedes Sales. Presente a Procura-
dora da Fazenda Marina Rua Limia. Plenário Conselheiro Paulo
Planet Buarque, 31 de agosto de 2005. a) Antonio Carlos Ca-
ruso - Presidente; a) Edson Simões - Relator.” 3) TC 2.852.03-
49 - Cohab e Teuba Arquitetura e Urbanismo S.C. Ltda. - Con-
vite 003/03 - Contr. 127/03 R$ 71.317,16 - Projetos completos
de implantação condominial e edificações para empreendi-
mentos de interesse social no conjunto habitacional City Ja-
raguá, Setor 1, Lotes C01, C02 e C03 DECISÃO: “Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conse-
lheiro Edson Simões. Decidem os Conselheiros da Colenda Pri-
meira Câmara do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto
do Relator, julgar regular a licitação na modalidade Convite
003/03 e acolher o Contrato 127/03. Relatório: Cuidam os
autos da análise e julgamento da licitação na modalidade Con-
vite 003/03 e do Contrato 127/03 dela decorrente, formalizado
entre a Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB-SP e a empresa Teuba Arquitetura e Urbanismo S/C
Ltda., tendo como objeto a contratação de projetos completos
de implantação condominial e edificações para empreendi-
mentos de interesse social no Conjunto Habitacional City Ja-
raguá - Setor 1 - Lotes C01, C02 e C03, no valor de R$
71.317,16 (setenta e um mil trezentos e dezessete reais e de-
zesseis centavos). Manifestou-se a Subsecretaria de Fiscali-
zação e Controle, quanto ao aspecto contábil/orçamentário,
pela regularidade no procedimento licitatório, bem como do
contrato dela decorrente (folhas 208/212). A Assessoria Jurí-
dica de Controle Externo considerou que, do ponto de vista es-
tritamente jurídico, o procedimento ocorreu de forma regular,
isto porque, a modalidade licitatória foi corretamente eleita, a
desclassificação das demais licitantes foi lícita, bem como os
atos praticados ocorreram dentro dos prazos legais, não tendo
sido encontrado, no contrato também analisado, qualquer
vício que pudesse macular o ajuste. Entretanto, sugeriu a re-
messa dos autos à Engenharia para um estudo mais aprofun-
dado, em face da natureza da contratação (folhas 215/218).
Em minucioso trabalho, a Engenharia não argüiu qualquer
falha ou irregularidade no procedimento licitatório como
também na contratação (folhas 221/271). Novamente, mani-
festou-se a Assessoria Jurídica de Controle Externo e, conside-
rando o trabalho realizado pela Engenharia, ratificou suas con-
clusões, pelo acolhimento da licitação e da contratação (folhas
274/276). A Procuradoria da Fazenda Municipal e Secretaria
Geral, considerando os trabalhos realizados pela Engenharia e
as manifestações da Subsecretaria de Fiscalização e Controle e
Assessoria Jurídica de Controle Externo, opinaram pelo acolhi-
mento do procedimento licitatório e subseqüente contrato (fo-
lhas 278/279 e 281). É o relatório. Voto: À vista das conclu-
sões alcançadas nos autos, JULGO REGULAR a licitação na mo-
dalidade Convite 003/03 e ACOLHO o Contrato 127/03. Parti-
cipou do julgamento o Conselheiro Eurípedes Sales. Presente a
Procuradora da Fazenda Marina Rua Limia. Plenário Conse-
lheiro Paulo Planet Buarque, 31 de agosto de 2005. a) Antonio
Carlos Caruso - Presidente; a) Edson Simões - Relator.” 4) TC
2.357.04-10 - Emurb e Adimax Consultoria de Pessoal Ltda. -
Convite 023533300/2004 - Contr. 0235333000/2004 R$
75.851,92 e Termo de Encerramento Contratual s/nº de
18.6.04 - Serviços para apoio à operacionalização do estacio-
namento do Mercado Municipal Central DECISÃO: “Vistos, re-
latados e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conse-
lheiro Edson Simões. Decidem os Conselheiros da Colenda Pri-
meira Câmara do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto
do Relator, julgar regular a licitação na modalidade convite,
acolher o contrato, bem assim conhecer o respectivo termo de
encerramento contratual. Relatório: Trata o presente processo
da análise do termo de contrato, celebrado entre a Empresa

Municipal de Urbanização e a empresa Adimax Consultoria de
Pessoal Ltda., objetivando a prestação de serviços para apoio à
operacionalização do estacionamento do Mercado Municipal
Central. Ocorreu que a execução do referido contrato ficou pre-
judicada, pois se verificou a indisponibilidade da área desti-
nada à exploração do estacionamento, motivada pelas obras
de reforma do Mercado. Por conseguinte, a EMURB formalizou
um Termo de Encerramento Contratual, encerrando as relações
ajustadas entre as parte, por meio desse contrato. A Subsecre-
taria de Fiscalização e Controle analisou os instrumentos, con-
siderando-os formalmente regulares (folhas 53 e 64). No
mesmo sentido, manifestou-se a Procuradoria da Fazenda Mu-
nicipal (folhas 55 e 67). É o relatório. Voto: À vista das conclu-
sões alcançadas nos autos, JULGO REGULAR a licitação na mo-
dalidade CONVITE, ACOLHO o Contrato e CONHEÇO o respec-
tivo Termo de Encerramento Contratual. Participou do julga-
mento o Conselheiro Eurípedes Sales. Presente a Procuradora
da Fazenda Marina Rua Limia. Plenário Conselheiro Paulo
Planet Buarque, 31 de agosto de 2005. a) Antonio Carlos Ca-
ruso - Presidente; a) Edson Simões - Relator.” 5) TC 5.808.04-
44 - Subprefeitura de Guaianases e Demax Serviços e Co-
mércio Ltda. - Contr. 005/SMSP/SP.G/2003 R$ 221.900,00 -
Serviços de conservação de galerias e demais dispositivos de
drenagem superficial junto a córregos e canais, através de 2
equipes, pelo período de 5 meses DECISÃO: “Vistos, relatados
e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conselheiro
Edson Simões. Decidem os Conselheiros da Colenda Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à
unanimidade, de conformidade com o relatório e voto do Re-
lator, acolher o Contrato 005/SMSP/SP.G/2003. Relatório:
Trata-se da análise do Termo de Contrato 005/SMSP/SP.G/03,
celebrado pela Subprefeitura de Guaianases com a empresa
DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., no valor de R$
221.900,00 (duzentos e vinte e um mil e novecentos reais),
pela prestação de serviços de conservação de galerias e de-
mais dispositivos de drenagem superficial junto a córregos e
canais, por meio de duas equipes, pelo período de 05 (cinco)
meses. Ressalte-se que, para a presente contratação, foi utili-
zada a Ata de Registro de Preços 028/SIS/COGEL/02, julgada
regular por esta Corte no TC número 3.158.03-49. A Subsecre-
taria de Fiscalização, a Assessoria Jurídica de Controle Externo
e a Procuradoria da Fazenda Municipal opinaram pela regulari-
dade do ajuste. É o relatório. Voto: À vista das conclusões al-
cançadas nos autos, ACOLHO o CONTRATO
005/SMSP/SP.G/03. Participou do julgamento o Conselheiro
Eurípedes Sales. Presente a Procuradora da Fazenda Marina
Rua Limia. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 31 de
agosto de 2005. a) Antonio Carlos Caruso - Presidente; a)
Edson Simões - Relator.” 6) TC 6.108.04-68 - Subprefeitura
do Itaim Paulista e Demax Serviços e Comércio Ltda. - Contr.
011/SMSP/SP-IT/2004 R$ 144.763,12 - Serviços de poda e re-
moção de árvores, através de equipes DECISÃO: “Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conse-
lheiro Edson Simões. Decidem os Conselheiros da Colenda Pri-
meira Câmara do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto
do Relator, acolher o Contrato 011/SMSP/SP-IT/2004. Rela-
tório: Trata-se do exame do Contrato 011/SMSP/SP-IT/2004,
celebrado entre a Subprefeitura do Itaim Paulista e a empresa
DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., no valor de R$
144.763,12 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e ses-
senta e três reais e doze centavos), pela prestação de serviços
de poda e remoção de árvores. A referida contratação foi feita
por meio da Ata de Registro de Preços 42/SIS/COGEL/2002,
analisada e acolhida por este Tribunal no TC 1.992.03-72.
Tendo em vista que os dois demonstrativos de pesquisa de
preços apresentados não evidenciam a data de sua realização,
a Origem foi oficiada para providenciar a remessa dos docu-
mentos comprobatórios. Recebidas as cópias dos orçamentos
obtidos pela Origem, com valores superiores ao contratado, a
Subsecretaria de Fiscalização e Controle posicionou-se pela re-
gularidade do ajuste. A Assessoria Jurídica de Controle Externo
e a Procuradoria da Fazenda Municipal também concluíram
pela regularidade da referida contratação. É o relatório. Voto:
À vista das conclusões alcançadas nos autos, ACOLHO o CON-
TRATO 011/SMSP/SP-IT/2. Participou do julgamento o Conse-
lheiro Eurípedes Sales. Presente a Procuradora da Fazenda Ma-
rina Rua Limia. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 31
de agosto de 2005. a) Antonio Carlos Caruso - Presidente; a)
Edson Simões - Relator.” b) Subvenção/Auxílio: 7) TC
2.132.05-81 - Fundação Dorina Nowill para Cegos - Sub-
venção recebida no exercício de 2004: R$ 225.000,00 - Renta-
bilidade: R$ 5.379,13 DECISÃO: “Vistos, relatados e discu-
tidos estes autos, dos quais é Relator o Conselheiro Edson Si-
mões. Decidem os Conselheiros da Colenda Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimi-
dade, de conformidade com o relatório e voto do Relator,
aprovar a prestação de contas da subvenção recebida pela
Fundação Dorina Nowill para Cegos, exercício de 2004, no
valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais),
acrescido da rentabilidade auferida de R$ 5.379,13 (cinco mil
trezentos e setenta e nove reais e treze centavos), e quitar a
entidade beneficiária. Relatório: Cuida o presente processo da
prestação de contas dos recursos recebidos, a título de sub-
venção, pela Fundação Dorina Nowill para Cegos, no valor de
R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), relativa ao
exercício de 2004 (folha 02). A Coordenadoria III analisou a
prestação de contas e concluiu estar em condições de acolhi-
mento, porquanto o numerário foi aplicado para os fins a que
se destinavam, ou seja, despesas de custeio (folha 47). A Pro-
curadoria da Fazenda Municipal opinou pela aprovação das
contas e quitação (folha 50). É o relatório. Voto: Em face do
resultado dos exames dos Órgãos Técnicos, aprovo a prestação
de contas da subvenção recebida, exercício de 2004, que faz a
Fundação Dorina Nowill para Cegos, no valor de R$
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), acrescido da
rentabilidade auferida de R$ 5.379,13 (cinco mil trezentos e
setenta e nove reais e treze centavos) e dou quitação à Enti-
dade. Participou do julgamento o Conselheiro Eurípedes Sales.
Presente a Procuradora da Fazenda Marina Rua Limia. Plenário
Conselheiro Paulo Planet Buarque, 31 de agosto de 2005. a)
Antonio Carlos Caruso - Presidente; a) Edson Simões - Re-
lator.” - PROCESSOS RELATADOS PELO CONSELHEIRO
EURÍPEDES SALES - a) Recurso: 1) TC 2.296.95-65 - Hus-
sein Hassan Yaktine - Embargos de Declaração interpostos em
face da R. Decisão de 30.01.02 - HSPM e Síntese Farmacêutica
Ltda. - Aquisição de soluções para nutrição parenteral prolon-
gada. “O Conselheiro Eurípedes Sales - Relator requereu à Co-
lenda Primeira Câmara, nos termos do artigo 172, inciso IV,
combinado com o artigo 187, ambos do Regimento Interno
desta Corte, a retirada de pauta do citado processo, para me-
lhores estudos, o que foi deferido.” (Certidão) b) Contratos:
2) TC 2.340.02-56 - SPTuris e Associação das Bandas, Blocos
e Cordões Carnavalescos do Município de São Paulo - ABBC -
Contr. GJU/001/2002 R$ 270.000,00 - Apresentação de bandas
e blocos carnavalescos, em espetáculos artísticos e culturais
DECISÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos
quais é Relator o Conselheiro Eurípedes Sales. Decidem os
Conselheiros da Colenda Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, acolher o
ajuste. Participou do julgamento o Conselheiro Edson Simões.

com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia da Mobilização pela Despoluição
das Águas do Rio Tietê - Dia do Rio Tietê, a ser comemorado,
anualmente, no dia 12 de outubro, no município de São Paulo.
Parágrafo único. O Dia da Mobilização pela Despoluição das
Águas do Rio Tietê tem por objetivo incentivar a tomada de
consciência em prol da recuperação e despoluição das águas
do Rio Tietê e seus afluentes.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar do Calendário
Oficial de Eventos do Município.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações consignadas no orçamento, suplementadas se
necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 26 de outubro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 26 de outubro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.076 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005
(PROJETO DE LEI 127/05)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA - PV)

Insere no Calendário Oficial de Eventos
o Dia Mundial da Aquarela, no âmbito
do Município de São Paulo, e dá outras
providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica inserido no Calendário Oficial de Eventos do Muni-
cípio de São Paulo o Dia Mundial da Aquarela, a ser comemo-
rado todo o dia 23 de novembro.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 26 de outubro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 26 de outubro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DIA 29 DE OUTUBRO - SÁBADO
09:00 - 17:00 horas
Encontro Nacional do Partido dos Trabalhadores
Plenário 1º de Maio 1º andar
Salão Nobre 8º andar
Sala Tiradentes 9º andar
Auditório Prestes Maia 1º andar
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador João Antonio - PT

DIA 30 DE OUTUBRO - DOMINGO
09:00 - 17:00 horas
Encontro Nacional do Partido dos Trabalhadores
Plenário 1º de Maio 1º andar
Salão Nobre 8º andar
Sala Tiradentes 9º andar
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador João Antonio - PT

Espaço Câmara para a Melhor Idade
09:00 - 10:00 horas
Aula de Dança de Salão
Hall Social Térreo
Vereador Roberto Tripoli

10:00 - 11:00 horas
Comemoração dos aniversariantes do mês
Hall Social Térreo
Vereador Roberto Tripoli

11:30 horas
Cinema: “Homem Aranha”
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Roberto Tripoli

DIA 31 DE OUTUBRO - SEGUNDA - FEIRA
09:00 - 13:00 horas
Fórum de Assistência Social
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Ricardo Montoro - PSDB

10:00 - 14:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito para apurar eventuais irregularidades no
cumprimento da Lei 13.718/04 - Centros Desportivos
Municipais (Processo 0030/05)
Plenário 1º de Maio 1º andar
Vereador Aurélio Miguel - PL

18:00 - 20:00 horas
Reunião com o Movimento de Moradia da Associação
Brasileira de Conscientização e Cidadania - ABRACCI
Pauta: Política Habitacional na Cidade de São Paulo -
Mutirões e Demais Programas de Habitação
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Adolfo Quintas - PSDB

19:00 - 22:00 horas
Sessão Solene para a Entrega da Medalha Anchieta e
Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao
Sr. José Carlos Pinheiro Neto
Plenário 1º de Maio 1º andar
Vereador Adilson Amadeu - PTB
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TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Antonio Carlos Caruso

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ADICIONAIS - DEFERIDO

TC 72.003.186.99-26 - Maria do Carmo de Almeida Leite -
10,25%, a partir de 15.10.2002.
ABONO DE PERMANÊNCIA - DEFERIDO
EXP/TCM 00101-5/2005 - Maria Izabel de Macedo, a partir de
20.10.2005.
EXP/TCM 00102-3/2005 - Irlandina Maria Macedo, a partir de
20.10.2005.
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de acordo

com o Decreto Municipal 46.113/05:

REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
30170 HAYDÉE HOURNEAUX DE MOURA 1 25.10.05
893 BENTO MISQUITA DE OLIVEIRA 2 24.10.05
746 IARA CONCEIÇÃO CIROSI 3 19.10.05

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao servidor(es), de acordo
com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comunicado Nº001
DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1202 CREUSA ALVES DOS ANJOS 1 24.10.05


